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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00077452/2023.88

 
  

Prezado Vereador
 
Em atenção ao Requerimento 372 (SEI nº 2096915) referente se há previsão para implantação
de Academias Contêineres, informamos que estamos sem previsão  de momento, mas buscando
soluções para colocar nas demandas de projetos com viabilidade para 2024 desta Secretaria.
Desde já agradecemos o seu manifesto e nos colocamos a disposição.
Atenciosamente
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Florentino Xavier, Secretário de Esportes e Lazer,
em 25/07/2023, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2160133 e o
código CRC 6F7484CA.

Referência: Processo nº 01.02.00077452/2023.88 SEI nº 2160133
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 2113/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 26 de julho de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 372/2023 (SEI nº 2096915), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
previsão para a implantação de “academias contêineres” em Maringá, anexamos o
Despacho (SEI nº 2160133) da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Sesp.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
27/07/2023, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2164402 e o
código CRC 5801C2ED.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00077452/2023.88 SEI nº 2164402

Ofício nº 2113/2023 GAPRE (2164402)         SEI 01.02.00077452/2023.88 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Despacho 2160133
	Ofício nº 2113/2023 GAPRE (2164402)

